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            Estado do Rio de Janeiro   
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

Segunda-feira, 21 de outubro de 2024.  

09.33.01.26.782.5055.2076 4.4.90.52 1752 170.000,00   

    Total 68.625.114,38 68.625.114,38 

 

 

Id. 07153/2024 

 

DECRETO Nº 13.690 DE 18 DE OUTUBRO DE 2024. 

“Altera membros da Comissão de Análise de Defesa Prévia – CADEP” 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, usando das suas atribui-

ções que lhe confere a legislação em vigor; 

CONSIDERANDO, a necessidade de manutenção da Comissão de Análise 

e Defesa Prévia - CADEP, visando à continuidade dos trabalhos que já vêm 

sendo desenvolvidos por esse órgão; 

CONSIDERANDO, que cabe exclusivamente ao Prefeito deste Município a 

nomeação dos Membros titulares e respectivos suplentes, para integrarem 

a Comissão de Análise e Defesa Prévia – CADEP, em conformidade com a 

Resolução nº 149, de 19/09/2003, do CONTRAN; DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão de Análise e Defesa 

Prévia - CADEP, da Cidade de Nova Iguaçu. 

NOME CARGO 

ETIELEN BAZILIO DE OLIVEIRA PRESIDENTE 

EZEQUIEL DE OLIVEIRA COUTO MEMBRO EFETIVO 

DIOGO DA CRUZ PINHEIRO MEMBRO EFETIVO 

PAULO CÉSAR SANTIAGO PEREIRA PRESIDENTE SUPLENTE 

EDER DA CRUZ CIDADE MEMBRO SUPLENTE 

ELAINE CRISTINA DE SOUZA VIDAL MEMBRO SUPLENTE 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 
Id. 07154/2024 

 
 

DECRETO N.º 13.691 DE 18 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 

que lhe confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, 

de 14 de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por 

meio de Decreto, desde que não represente aumento de despesa, DE-

CRETA: 

 

Art. 1º. Ficam alteradas as estruturas básicas da Secretaria Municipal de 

Governo, Secretaria Municipal de Saúde, Procuradoria Geral do Município 

e da Secretaria Municipal de Segurança Pública, na forma deste Decreto. 

 
Art. 2º. Ficam transformados, sem aumento de despesa, os cargos em co-

missão e as funções gratificadas, constante do Quadro abaixo e na forma 

nele mencionado: 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
Id. 07155/2024 

 
 
 

PORTARIA 
 

 

PORTARIA Nº 527 DE 18 DE OUTUBRO DE 2024. 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE:                    

I - Exonerar EDER DA CRUZ CIDADE, do cargo em comissão de Assessor 
de Fiscalização de Transporte, símbolo DAS III (1168), da Secretaria Muni-
cipal de Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana, a contar da data desta 
publicação; 

II - Exonerar RODRIGO DA SILVA DINGO, do cargo em comissão de Co-
ordenador de Transporte Coletivo, símbolo CD (1149), da Secretaria Muni-
cipal de Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana, a contar da data desta 
publicação; 

III - Nomear EDER DA CRUZ CIDADE para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Transporte Coletivo, símbolo CD (1149), da Secretaria 


